
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 10, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

Revoga  a  PORTARIA/SEI  Nº  9,  DE  08  de
setembro de 2022

A Diretora da Faculdade de Serviço Social da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF),
no uso das atribuições

R E S O L V E :

Art. 1º  Revogar a PORTARIA/SEI Nº 9, DE 08 de setembro de 2022 

Art. 2º Esta portaria entra em vigência na data de sua publicação.

MARINA MONTEIRO DE CASTRO E CASTRO

DIRETORA DA FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL DA UFJF

SEI/UFJF - 0944383 - LEGISLAÇÃO 01: Portarias de Unidades Acad... https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web...

1 of 2 12/09/2022 13:29



Documento assinado eletronicamente por Marina Monteiro de Castro e Castro, Diretor (a), em
12/09/2022, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0944383 e o código CRC
D11F307A.

Referência: Processo nº 23071.905399/2022-90 SEI nº 0944383
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